
:›" 'E
Tv

›Q?

k_ A M =I-É4'3Il'-'š5*b |7'l

tu “_. ._.:=¿¬.-..‹If''. "`fi;-‹‹I OMJNE
l

' SECRETÁRIA MUN/C/PAL DE
5"'^ l AoM|N1sIRA|;Ão Ç

smncm uma ni ,__ ,I-

 2Q£ë

Autorizado no
Processo de contratação emergencial n° 968/2024
Pr9§eSsQ..Licitatóri9,I1fÍ216/2024

`TERIVIO1)`E CONTRATO QUE ENTRE 'SI CELEBRAIVI,`DE UMLADO, OMUNICIPIODE AIVIPARO -
CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA UNIMED AMPARO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CONFORME ART. 1°, INCISO I, § 1°, DA LEI N° 9.656/93, CADASTRADA
NA ANS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, COM COBERTURA DE
CUSTOS MEDICO-HOSPITALARES, DE ACORDO COM O ROL DE PROCEDIMENTOS
MÉDICOS VIGENTES, INSTITUÍDO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS E SUAS ATUALIZAÇÕES, COM A COBERTURA DE TODAS As DOENÇAS DA
CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS E , PROBLEMAS
RELACIONADOS COM A SAÚDE, DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE sAUDE,,ATRAvES
DE PROFISSIONAIS OU SERVIÇOS DE SAÚDE, INTEGRANTES DA REDE PROPRIA OU
CREDENCIADA PELA CONTRATADA, DE ACORDO COM O PROPOSTO NA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N°o9/2o24EANEXoS. mf Wi

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE
-AMPARO, «com sede -a -Avenida -Bernardino -de -Campos, -n° 705- -Centro - -Amparo/SP, -inscrita -no
CNPJ 43.465.459/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MARTINS, portador do RG
n° 34.613.581 - 3 e CPF/MF sob o n° 217.166.038-46, e de outro lado, a UNIMED AMPARO
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob n° 65.422.339/0001-21, com sede na cidade de Amparo,
Estado de São Paulo, à Avenida da Saudade , n° 369, Centro , CEP: 13.900-570 ,
representado(a) pelos Srs. ADALTON RAFAEL DE TOLEDO, braSileiro(a), capaz, Diretor
Presidente, portador(a) da cédula de identidade RG n° 16.302.151-X e CPF/l\/[F n° 064.929.848-
97 e LUIZ ESTANISLAU DO AMARAL NETO, brasileíro(a), capaz, Diretor, portador(a) da

-cédula -de -identidade -RG -n° 5,689.-677-3 -e -C-P-F/MEF -n° -003.9-1-6.-088-27, -têm -entre si justo -e
contratado a execução dos serviços acima mencionados, de acordo com O proposto n Dispensa de
Licitação n° O9/2024 e anexos, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - CLÁUSULA PRI I~
OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de operador\ lano
privado de assistência à saúde, de acordo com O art. 1°, inciso I, § 1°, da Lei n. 9.656/98, c d strada
na ANS, de prestação de serviços continuados, com cobertura de custos médico-hospitalares, de
acordo com O rol de procedimentos médicos vigente instituído pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e sua . lizações, com a cobertura de todas as doenças da Classificação

Z/
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Estatística Intemacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização
Mundial de Saúde, através de profissionais ou serviços de saúde, integrantes da rede própria ou
credenciada pela CONTRATADA, aos servidores públicos do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento de contrato será regido pelo
disposto na Lei Federal de n° 14.133/21, C.C., C.D.C., normativos específicos aplicáveis e demais
itens do edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as
-determinações -elencadas -no T-ermo -de -R-eferênc-ia -e Proposta -da CONTRATADA, -que -ficam
fazendo partes integrantes deste instrumento;

PARÁGRAFO TERCEIRO - constando ainda, na “Tabela 1” do “Item 27” do Tenno
de Referência, Planilha com os quantitativos atuais de vidas/usuários - servidores (ativos/inativos) e
seus dependentes, podendo sofrer eventuais alterações e acréscimos, conforme disposto no campo
“observações”, 1”, do “Item 27” do Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços
descritos no “caput” desta cláusula, correrão por conta única e exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO -PRAZO - -O ~pres<zme wmao vigzrâ pelo -período
de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial 01/04/2024 e termo final em 31/03/2025, podendo,
contudo, ser rescindido com a conclusão do respectivo processo de licitação, mediante ainda aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá observar O segu` e nograma
de implantação/credenciamento no município de Amparo/SP:
1. Pronto Socorro 24 horas com UTI (IMEDlATO);
2. Oncologia: até 10 (dez) dias;
3. Realização de cirurgias de baixa e média complexidade: até 10 (dez) dias;
4. I-lemodiálisez até 10 (dez) dias;
5. Atendimento TEA: até 10 (dez) dias.

\
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS ¬ Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados de acordo com as
disposições previstas no Termo de Referência. Ç

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -
O CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor estimado de R$ 14.918.892,00
(quatorze milhões, novecentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e dois reais) devendo o pagamento
ser realizado mensalmente, após a emissão da ordem de Serviços ou autorização de fornecimento
emitida-pela Secretaria -Municipal -de Adm-in-istração -e-aprovação -da secretaria sol-ic-itante,-em-até 15
(quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na emissão da Nota Fiscal a CONTRATADA
deverá atender ao quanto disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, alterada pela
Instrução Normativa RFB n° 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda o Decreto
Municipal n° 6.788, de 14 de setembro de 2023, devendo proceder à retenção de Imposto de Renda
(IR) e destacar no corpo da Nota Fiscal tal retenção e alíquota relacionada, observando os
percentuais estabelecidos no anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3°-A, IN 1.234/2012) ou, na(s)
hipótese(s) de isenção, não incidência, entre outra(s), deverá apresentar, juntamente com a Nota
-Fiscal, -Declaração-con-forme-anexos -I-I, -I-I-Ie -IV-da .Se -não -cumpridas -as -determinações -prev-istas
no parágrafo acima a CONTRATADA será notificada para retificar o documento fiscal, com o que,
o prazo para pagamento da NF será contado a partir do recebimento, pelo CONTRATANTE, do
documento devidamente retificado, ou acompanhado da declaração de não incidência, isenção, entre
outra(s), quando for O caso.

A mensalidade será estabelecida dd\ c0/""Í
PARÁGRAFO SEGUNDO -

etária em que cada beneficiário titular esteja enquadrado, confomie a tabela aba' , e adamente
com a faixa

Sendo:

TEL! (15) 3617-9386 www.amparo.sp.gov.i:r  
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Faixa Etária
Quant.
Meses
Adesão

Quant; Estimada Valor Valor
Usuários Unitário Estimado ,` Total Estimado
PIanoA (R8) Parcial (RS) _

` 1 De 00 a
18 anos 12 474 114,00 R$ 648.432,00
Dc 19 a 1
23 anos2 12 115 151,00 R$ 208.380,00 `

3 De 24 a
z~ 28 anos

l

12 132 179,00 R$ 283.536,00
- 4 De 29 a

33 anos 12 143 194,00 R$ 332.904,00
De34a

5 38 anos ,Z 216 217,00 il
R$ 562.464,00

6 De 39 a
;, 43 anos 12 320 263,00 R$ 1.009.920,00

li 7 Die44a E l
48 anos _ 12 362 293,00 R$ 1.272.792,00 `
De49a

8 53 anos 311 398,00 R$ 1.485.336,00
E l Des4z

» 9 ‹ -58-anos ¬

12
I l

I2 330 465,00 Rs i.s41.400,00 _
Z Acima I
_ 10 dc 59 anos 902_ 12 672,00 R$ 7.273.728,00

RS 14.918.892,00 (quato ize milhões, novecentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e dois reais

2- Valor da Co-pai-ticiigição por consultas Pronto Socorro e Pronto Atendimento R$ 48,24 Ç
3- Valor da Co-participação por realização de exames R$ 7,24

1- Valor da Co-participação por consultas eletivas _ R8 48,24 ,

4- Valor da emissão da 2" via do cartão (Titular e dependentes) R$ 11,03

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução da documentação fiscal para
correção, O prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação.

'PARÁGRAFO QUARTO: Havendo 'atraso nos pagamentos não decorrente de falha

incidira correçao monetária sobre o valor devido na forma da legislaçao aplicáve1,=bem\c mo juros

moratorios, a razao de 0,5% (meio por cento) ao mes, calculados “pro-rata tempore ”, m la ão ao

atraso verificado. "“ 1

. . ,, . . . . , . f\no cumprimento das obrigaçoes contratuais principais ou acessorias por parte da C? TRATAD 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS - As despesas
com a execução do presente contrato correrão por conta das se guintes dotações orçamentárias:

TEL:(19)3817-9300 ww .amparo p.go\/.br = /Á 
-` - _' ¬' .1m`.i -', -'í ' *` 'T .Ô-* '_: . r*,=.¬› .,i,›¿ '.¿*:f.'.= ,'.i¡'.-›.-if. ih'/'I-."
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l Prefeitura Municipal de Ainparo/Secretaria Municipal de
Administração e Tecnologia da Informação/Departamento de

146 02 04 05 04 128 0400 4019 3 3 90 39 00 Recursos Humanos/Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
_l Jurídica - Fonte 01 (Recurso Próprio)

Prefeitura Municipal de Amparo/Secretaria Municipal V de
Educação/Ação Educativa e Desenvolvimento

Ç Fonte 01 (Recurso Próprio) Ç ÇÇ
39602 1002 '12 361 10003 4049 3 390 3900 “Pedagógico/Outros 'Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica -'

Prefeitura Municipal de Amparo/Secretaria Municipal de
I Educação/Ação Educativa e Desenvolvimento

414 02 10 02 12 365 1001 4049 3 3 90 39 00 Pedagógico/Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
Fonte 01 (Recurso Próprio)

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO - Considerando que a
vigência do presente contrato não deverá exceder 12 (doze) meses, não deverá incidir
reajuste em seu preço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - sem prejuizo
-das--disposições-do-artigo -1-24 -e seguintes -da -Lei Federal -n°-14.-133/202-1, -a CONTRATADA -ficará
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários para a prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da referida lei.

CLÁUSULA OITAVA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO -
Somente será restabelecido o equilíbrio da equação financeira do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme z - Artigo
-1-24, -inciso ~I‹I, -alinea “fd”-da -Lei -Federal 14.-133/202-1, -ficando -exclusivamente sob - -s abilidade
da CONTRATADA a comprovação da quebra do equilíbrio econômico-financeiro d ~ n

*GIezè

Tí'-foi

¬-ízfiàQ

É

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Eventual pedido de reequilibrio econômic , anceiro
deverá ser formulado pela CONTRATADA durante a vigencia deste contrato e antes de eventual
prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A eventual repactuação deverá observar O interregno
mínimo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data daÊ.
repactuação.

Tri: (19) 3817-9300 wwwv. . r /-Ã
.^¬~ r'.-r rj ~I~'. ›-~.¬. ,.=.›.i›f›'m:~,-
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO - Sem prejuízo das disposições constantes

no Termo de Referência que faz parte integrante deste Instrumento, O CONTRATANTE, poderá, se
não cumprida qualquer cláusula, declarar rescindido o presente contrato, independentemente de
qualquer indenização, sem prejuizo da aplicação de penalidades neste instrumento e na Lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES- A CONTRATADA será
responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo, acidente ou dano que vier a ser
causado ao Município ou a terceiros, em virtude da execução do obj eto para o qual foi contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 'Na 'hipótese 'de descumprimento por 'parte da
CONTRATADA das obrigações constantes no Termo de Referência e àquelas assumidas no
presente Instrumento, ou ainda infiingência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, com
fundamento nos artigos 155 e Seguintes da Lei Federal n°. 14.133/2021, as seguintes penalidades:

I. Advertência e;
II. Multa, a ser aplicada em seu limite mínimo ou máximo, ou seja, de 0,5% a 30% do valor do

contrato, considerando a gravidade e eventuais prejuízos causados à Administração pelo descumprimento, a
ser apurado em processo administrativo.

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta deste
Municipio, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos detenninantes da
punição ou até que sejaprornovida sua reabilitação perante esta Municipalidade, nos temios ao artigo 163 da
Lei Federal n°. 14.133/2021;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos; sendo a
referida penalidade precedida de análise jurídica observando as regras previstas no parágrafo 6° do artigo 156
da Lei Federal n°. 14.133/202, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 'ou té que seja
promovida sua reabilitação permite esta Municipalídade, nos termos ao artigo 163 da i deral n°.
14.133/2021;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens I, III e I od 'K ser
aplicadas cumulativamente com as previstas no item II. Á

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-ão ea
Lei n° 14.133/21, e suas alterações, para os casos porventura omissos neste tenno de contrato.

zé/

rei: (19) asi?-9300 www..-i er
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos ENCARGOS - A CONTRATADA
obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente contrato, a
legislação pertinente, notadamente as obrigações da Legislação Trabalhista que lhe tocam por
inteiro, epelas quais responderá de maneira exclusiva.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO CADASTRO CORPORTATIVO
TCESP - CadTCESP - A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do contrato a
Declaração de Atualização Cadastral no Sistema Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP,
emitida mediante cadastro dos dados do representante legal da empresa, que assina o presente
instrumento, o qual será realizadojunto ao site do TCESP (https://vvww.tce.s¡¿gov,br/cadtcespl).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PREVENÇÃO E COMBATE A
CORRUPÇÃO - Na execução e por força do objeto deste contrato, as partes não poderão pedir,

¬Of€I`€0€1', -€laI`~O1-.I ifeüebef, -lÇ3.l'll§0 -pOI"GOIfllI3 ~pI°ÓpI`-la-ql.-13HÍO ~p0I` -ÍHÍOFPGSÍHS PGSSOHS, -quâlqflef -pagafiflefllíü,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios patrimoniais de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta, sob pena de responderem aos processos administrativos e judiciais
pertinentes, na forma da lei” Decreto Municipal n° 5.505/2016, art. 1°.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos FISCAIS/GESTORES Do
CONTRATO - Ficam designados para fiscais/gestores deste instrumento contratual os seguintes
servidores:
1. Secretário Municipal de Administração -Julio Cesar Camargo - CPF: l23.737.488-0O- Gestor;
2. MERY HELEN TAKUSI-II - Supervisora do Departamento de Recursos Humanos - CPF: 294.720.828-58
- Gestora; z-
3. SAMUEL BRUNO SILVA - Assessor Especial - CPF: 047.622.358-O6 - Fiscal; Í
4. Se houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual, a O T TADA será
comunicada por escrito, não havendo necessidade de formalização de tenno aditivo;
5. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATA A, me o perante

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, i x 'nd , em
qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE;
6. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não
exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato, no edital e seus
anexos.

TEL: (19) 3817-ssan www..-mz / 6
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E
INTIMAÇÕES - Todas as comunicações, notificações e intimações, serão realizadas pelo endereço
de e-mail descrito na proposta da CONTRATADA, sendo que qualquer modificação deverá ser
comunicada ,por escrito no endereço de e-mail contratos@am_p_aro.s¡¿gov.br, e terá sua validade
após o recebimento do protocolo/confinnação emitido pelo Departamento de Suprimentos do

CONTRATANTE.

r r r '

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL -

1. A CONTRATADA se obriga a recolher, a titulo de garantia contratual, valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato proposto.

2. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

CLÁ-Us~U-LA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - ~o sem ~z r .tz é -0 -da
Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente Contrato, q rtesnão
consigam, preferencialmente, acordar. )

Ê* / “W
VÇ

TEL: (79) 3817-9300 Www.ampsro.sp.go\/.br
.‹' › 17 " .' f-2 ..'.›*.i'.`r `“','r_'.ƒ .I.-") -:,"z“¢.-..¬ - ~'>z;¡~f:',1-.z:.,›.,1,z¿-,:~,I-reg»;'.=fzn¢!\!f;¬,"
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E, por estarem de acordo, é digitado este instru ento somente no anverso, e em 03
(três) vias originais de igual teor, que após lido e achado con orme, vai rubricado e assinado na
última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença as *testemunhas abaixo arroladas,
extraindo-se suficientes cópias que se fizerem necessárias.

Am ›- O, 26 de março de 2024.

:I Í/

Z Í

Í

,~fl.

__¬_________Ê`_N`_“\

L

TESTEMUNHAS:

K \« \N\,\ \.
LERTOMARTINS

* refeito Municipal

TON RAFAEL DE TOLEDO
.Pl Contratada )

z

SLAU .O AMARAL NETO ”
P/ Contratada

1.ME AI<UsI-II 2. JULIOC CAMARGO
c.P.F.z .S23-ss C. .z 123.737.483-oo

mà U

TEL: (79) 3377-9308 Www.amparo.sp.gov.br
›, 1;»-4¬i-, .lr "¬.: ‹'.f'=.1.¬-1',z.¬›^.izâ-=r.'¬mfIm-:winf`.="z›:›'3(:.~r
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

5“"^ I ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMPARO
CONTRATADA: UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.
CONTR.ATO_N°: 99/2024 _ _ ç
OBJETO: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE
AMPARO - CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA UNIMED
AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CONFORME ART. 1°, INCISO I, § 1°, DA LEI N° 9.656/98, CADASTRADA
NA ANS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, COM COBERTURA DE CUSTOS
MEDICO ~ HOSPITALARES, DE ACORDO COM O ROL DE PROCEDIMENTOS MEDICOS
VIOENTES, INSTITUIDO PELA AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR _ ANS E
'SUAS ATUALIZAÇÕES, COM A COBERTURA DE TODAS As DOENÇAS DA 'CLÀs'SIPICA`çÃO
ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS COM A SAUDE,
DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, ATRAVES DE PROFISSIONAIS OU SERVIÇOS DE
SAÚDE, INTEGRANTES DA REDE PRÓPRIA OU CREDENCIADA PELA CONTRATADA, DE
ACORDO COM O PROPOSTO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2024 E ANEXOS.
ADVOGADO (S)/ N° OAB/e-mail: MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA/ OAB/SP N°
354.915 / mmc1ima@.amparo,Sp.,<zov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como O acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
-cujo -trâmite -processual -ocorrerá -pelo Sistema~eletrôn›ico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com O estabelecido na Resolução n° OI/2011 do TCESP;
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com O
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

_,~.¬":E.-V-É'2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

cf) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados est caastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos pe isto O Artigo
2° das Instruções n°0l/2020, conforme “Declaração(õeS) de Atualização Cadastral” « xaIt -
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atua `

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente . licação;
b) Se for O caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O
direito de defesa, interpor recursos e O que mais couber.

Amparo, 26 de março de 2024. 4/ 'IIOJ

.Í

TEL: (19) 3817-930 .z p o.sp.gov.br
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` SECRETARIA MUNICIPAL DESMA -I ADMINISTRAÇAD

AUTORIDADE DO _ÓRGAO/ENTID
Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO»
CPF: 217.166.038-46

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CE OU RATIFICAÇÃOT _ DAR
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE*L1c1TAÇÃOz

ASSINATURA:

RESPONSÁVEIS OUE AssI _ O AJUSTE
Pela Contratada:
NOME; ADALTON RAFAEL DE TOLEDO
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE
OPP n°oó4.929.s4s-97
E-MAIL INSTITUCION: L: juridicoQ2@unimedamparO.cOop.br
Ass1NATuRAz ~

ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:
RESPONSÁVEIS OUE ÀSSINARAM O A.rUsTEz
Pelo contratante: \
Nome: CARLOS ALBERT MA INS
Cargo: PREFEITO I ICI AL ARO
-CP-F: 2-17 .-1 66.03 8-46 _ I _ _ \ _

NOME: LUIZ ESTANIS Í U DO AMARALNETO
CARGO: DIRETOR
CPF n° 003 916 088-27
E-MAIL INSTITU ' ALI. juridicO paro.cOQp.br
Ass1NAT azälfi / É

GESTOR(ES) CONfI`RATO\:_
Nome: .TULIO CESAR CAM G
Cargo: SECRETÁRIO MUNI A ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CPF: 123 .737.48 8-00
Assinatura: A _

DEMAI sPONsÁvEIsz
Tipozdíato sob sua responsabilidade: GESTOR
Nome: MERY HELEN TAKUSHI
Cargo: SUP f '° IS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
«c-PPz 294,7 z-I; ;¬_¿:‹
Assinatura: I" _

/V
Tipo de at = › sua responsabilidade: FISCAL
Nome: SAMUEL BRUNO SILVA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL
CPF: 047.622.358-06
Assinatura: _  _

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br
.-1 ‹.‹'- .:. ,‹'.:.:z~.;-:JI-=-L' /.`z'..:.¬¬~;~.;_›.z f,'z.i:.:‹,¬.âf ¬;-vz-f.¬-y,1.*z~›:zz_< 1-*..n-:~_›“

::-:¬-› ':| ¡

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

F
3O

-2M
G

8-5Z
IF

-A
6G

Y



ouuvta `zI__L_;,:__.',,,lJ :I' â-P2ftqlm:nn31Ju"-Ílië

>

5au :Fã
' SECRETARIA MUNICIPAL DE

5“"^ l ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA
ÇONTRATAÇÃO EMEROENCIAL _ PLANO DE SAÚDE

1. OBJETO DO CONTRATO
Trata-se de contratação emergencial de operadora de plano privados de assistência à saúde, de
acordo com o art. 1°, inciso I, § 1°, da Lei n. 9.656/98, cadastrada na ANS, de prestação de
serviços continuados, com cobertura de custos médico-hospitalares, de acordo com O rol de
procedimentos médicos vigente instituído pela Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e suas atualizações, com a cobertura de todas as doenças da Classificação Estatistica
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a saúde, da Organização Mundial de
Saúde, através de profissionais ou serviços de saúde, integrantes da rede própria ou
credenciada pela CONTRATADA.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de plano de saúde, voltado à prestação de serviços médicos aos servidores
municipais é, primeiramente uma imposição legal, conforme previsto nas Leis Municipais n°
2.139 de 13 de junho de 1995; Lei n° 3.811 de 02 de março de 2015 e Lei 4.141 de 05 de
fevereiro de 2021, assim, não se trata de uma alternativa, mas obrigação do Município;
Oportuno registrar que em 2023, O Município promoveu a contratação de empresa
especializada para o cumprimento dos serviços, consoante o resultado obtido junto ao Pregão
Presencial de n° 142/2023 (processo de licitação n° 12144/2023); na ocasião, sagrou
vencedora a empresa Austaclinicas Assistência Medica e Hospitalar LTDA;
Ocorre, porém, que apös O 'inicio dos serviços, a referida empresa passou a descumprir O
contrato firmado com O Município, assim, foi instaurado O processo administrativo de n°
7292/2023 visando a apuração das irregularidades e aplicação de penalidades. Com a
conclusão do processo, restou constatado que as irregularidades não foram sanadas em sua
totalidade, resultando na imposição das seguintes penalidades: advertência, multa pecuniária,
impedimento de contratar com o Municipio e rescisão unilateral do contrato;

obrigatoriamente cessar;
Além disso, o Município deve estabelecer planejamento para evitar a descontinu a os
serviços, uma que que são essenciais, razão pela qual, a necessidade da presente co tação
na forma emergencial.
Observação: o respectivo ato de autorização que precede 0 contrato, somente seráfirmado se
confirmada as penalizações impostas à atual empresa contratada.

Em que pese ainda pendente reanálise, é imperativo que o Município já adote s medidas
necessárias visando a preparação e formalização na contratação de nova empr a, rn medida
que restaria insustentável a manutenção do contrato com a referida em re a, . ois as
irregularidades são graves e não cessaram. Registra-se que uma vez a empre a us .nsa e
impedida de contratar com o Município de Amparo, o contrato principal e os d m is ve

/ .

TEL.-(T9) 3817-5 09 ww f m_aro.sp.gov.br /
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3. NATUREZA DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. Contrato caracterizado pela contratação coletiva empresarial, bilateral, gerando direitos e
obrigações entre as partes, conforme disposto nos arts. 458 e 461 do CC e art. 54 do CDC;
3.2. Aplica-se ainda o expresso disposto na Lei de n° 9.656/98, a Lei de n° 14.133/21, as
Resoluções Normativas e demais instrumentos normativos ou regulatórios expedidos pela
Agência`Nacional de Saúde Suplementar aplicáveis ao caso.

4. ÁREA GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA DO PLANO DE SAÚDE
4.1. Grupo de Municipios do Estado de São Paulo composto pelas cidades de Amparo,
Pedreira, Serra Negra, Águas de Lindóia, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Tuiuti, Socorro e
Pinhalzinho;
4.1.1. Na hipótese de indisponibilidade de prestador integrante da rede assistencial que
ofereça o serviço ou procedimento demandado no município pertencente à área de
abrangência estabelecida na cláusula anterior, a CONTRATADA deverá garantir os referidos
serviços observando a fonna que dispõe a Resolução Nonnativa de n° 566/2022 ANS,
devendo garantir o atendimento em outras localidades fora da área de abrangência
estabelecida;
4.1.1.1. No caso do item anterior, competirá exclusivamente a CONTRATADA a decisão
quanto ao encaminhamento e localidade do atendimento, observando critérios técnicos,
operacionais e na forma do disposto nas regras estabelecidas pela ANS;
4.2. A CONTRATADA deverá oferecer rede credenciada/referenciada, devendo dispor de
serviços e especialidades, em número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições
para O atendimento dos usuários, mantendo O padrão de atendimento em todas as
especialidades e em todos os serviços credenciados;
4.2.2 A CONTRATADA deverá possuir serviço próprio ou credenciado no município de
Amparo, com no minimo as especialidades de pediatria, nefrologia, oncolologia, ginecologia,
Obstetrícia, cardiologia, ortopedia e oftalmologia, em número suiiciente e satisfatório de
profissionais e instituições para o atendimento dos usuários, mantendo o padrão de
atendimento em todas as especialidades e em todos os serviços credenciados, obedecendo os

Espectro Autista -TEA, Clinica de Fonoaudiologia, Clinica de Terapia Ocupacional Clinica w`

prazos previstos na Resolução n° 566/2022;
4.2.2.1 A CONTRATADA deverá possuir no municipio de Amparo, no mini 'O, s serviços
de atendimento de Urgência, Emergência em Pronto Socorro Próprio/cr de iado da
CONTRATADA e Internações e ao menos um hospital credenciado, Clínica de Fi terapia,
Clínica de Radiologia/imagem, Laboratório de Análise Clínicas, Laborató 'o d ise
Patológica, Clínica de Psicologia incluindo atendimento a pacientes com a . o \

de Psicopedagogia, em número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições para o
atendimento dos usuários, mantendo o mesmo padrão de atendimento em todas as
especialidades e em todos os serviços credenciados;
4.2.2.2. A CONTRATADA deverá possuir no município de Amparo serviço próprio ou
credenciado, para realização de procedimentos cirúrgicos de baixa e média complexidade,

TEL: (19) 3217.9300 t~w r /
:_z ,~` --_- ,--,›/`,z1-. ~.- '. _'; ,}~_f_‹‹-_~ ;>_¡_-A ,i_×.¡-,,,-_¡z_.›g ',.z,5¡~-`z¬ ¡^¿›i.¬5 ,'.i_n'¡›_i›-
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procedimentos obstêtricos, partos, hemodiálise e diálise peritonial - CAPD, quimioterapia
ambulatorial em número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições para O
atendimento dos usuários, mantendo o padrão de atendimento em todas as especialidades e
em todos os serviços credenciados;
4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar sede administrativa ou escritório próprio no
município de Amparo, para atendimento das demandas administrativas dos usuários do plano
de saúde contratado;
4.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de central telefônica gratuita (0800)
para atendimento de modo a facilitar o atendimento ao Usuário nos casos de urgência e
emergência, visando também auxiliar os interessados na escolha do melhor local para
atendimento e prestação de outros esclarecimentos e infonnações com relação à rede
credenciada;
4.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar à Administração Pública e aos usuários
plataforma e aplicativo móvel em respeito aos princípios da publicidade e eficiência nos
serviços públicos, além de garantir aos usuários informações em tempo real e facilitadas,
conforme segue:
a) Carteira virtual, sem prejuizo da emissão da carteira de identificação fisica;
b) Consulta Rede Credenciada;
c) Solicitação de Autorização de Exames;
d) Contatos e Endereços das Unidades de Atendimento;
4.6. A CONTRATADA deverá comprovar O atendimento das seguintes exigências:
a) Implantação/credenciamento de Pronto Socorro 24 horas com UTI adulto (IMEDIATO) no
municipio de Amparo/SP;
b) Possuir serviço próprio ou credenciado no municipio de Amparo, com no minimo as
especialidades: pediatria, ginecologia, Obstetrícia, cardiologia, ortopedia e oftalmologia, em
número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições para o atendimento dos
usuários, mantendo O mesmo padrão de atendimento em todas as especialidades e em todos os
serviços credenciados, obedecendo os prazos previstos na Resolução n° 566/2022, bem como,

¡=/r O .

na Lei 9.656 de 03 de junho de 1998.
4.7. A CONTRATADA deverá promover o atendimento das seguintes exigências e bservar
o seguinte cronograma de implantação/credenciamento no municflaio de Amparo/ ' -todos
os -prazoscontados ea pa-Iftir -da -assina-t-u~ra -do_con~t.r.a-to:
1. Oncologia: até 10 (dez) dias;
2. Realização de cirurgias de baixa e média complexidade: até 10 (dez) dias;
3. Hemodiálise: até 10 (dez) dias;
4. Atendimento TEA: até 10 (dez) dias.

comprovar a implantação no municipio de Amparo, no mínimo, dos serviços , - atendimento
de Urgência, Emergência em Pronto Socorro Próprio/credenciado da CO ' T TADAe
Intemações e ao menos um hospital credenciado, Clínica de Fisioteragia " 'nica de
Radiologia/imagem, Laboratório de Análise Clínicas, Laboratório de Análise P t _T` ,
c) Prova de Registro da Operadora e dos Produtos oferecidos junto à ANS, na io - e1 ta

TEL.: (79) 3817-9300 www.arnparo.5p.gov.br
.~" Y "`.`T ."‹'x.*.' .` i*.i_~.› .'.r:.~.‹.'-;\.¬:` '.= rr'z'f.'.¬, -".f'^c.'1 .'v'.-"
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5. PADRÃO DE ACOMODAÇÃO EM INTERNAÇÃO
5.1. Acomodação coletiva caracterizada por apartamentos com no máximo dois leitos e um
banheiro em cada apartamento e acomodação em quarto privativo com banheiro e direito a
acompanhante. Havendo indisponibilidade de leito nos estabelecimentos próprios ou
credenciados, é assegurado ao consumidor O acesso à acomodação superior sem qualquer
ônus, conforme previsto no art. 33 daLei`9.'65`6/93;
5.1.1. Será considerado como (PLANO A) a acomodação em quarto coletivo;
5.1.2. Será considerado como (PLANO B) a acomodação em quarto privativo.

6. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO
6.1. A Operadora de Plano Privados de Assistência à Saúde deverá garantir as condições já
estabelecidas pelos usuários na operadora anterior descritos nos itens abaixo, sendo a
transferência automática, dos servidores. São considerados “usuários titulares” para efeito do
convênio os Servidores da Prefeitura do Municipio de Amparo, Serviço Autônomo de Água e
Esgoto e Câmara Municipal de Amparo, bem como inativos e pensionistas que percebem
pelos cofres da municipalidade;
6.2, Serão considerados “usuários dependentes” aqueles que mantenham com o usuário titular
uma das seguintes relações:
a) Cônjuge;
b) Filhos (as) solteiros (as), até a idade de 39 (trinta e nove) anos e onze meses;
c) Enteado menor Sob guarda judicial ou tutelado;
d) Filhos incapazes, assim declarados na forma da lei, enquanto perdurar a incapacidade;
e) Companheiro ou companheira que comprove união estável com entidade familiar,
conforrne Lei Civil;
Í) São considerados agregados:
g) Pai e mãe do servidor (somente Serão incluidos no plano contratado, os agregados que já
estão inclusos no plano atual: não serão admitidas novas inclusões de agregados no contrato
objeto desta contratação);
* A adesão do grupo familiar dependerá da participação do Titular no pla privado de
assistência à saúde; A
-h) «Aos filhosdependentes -que -perderem -essa -condição -deverá «a operadora -f culta direito
de firmar novo contrato individual até 30 (trinta) dias, contados da perda o ã de
dependentes, ficando dispensados de cumprir prazos de carência para as cob -r já
tinham direito ejá tinham cumprido no plano em que figuravam como dependente '
i) O contrato deverá prever cobertura assistencial ao recém-nascido filho natural ou otados
até 12 (doze) anos de idade, durante os primeiros trinta dias de vida ou adoção;
j) Deverá ser assegurada a inscrição ao recém-nascido, filho biológico ou adotivo de até 12
(doze) anos de idade, como dependentes, isentos do cumprimento dos periodos de carências,
agravo ou cobertura parcial temporária, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de
trinta dias do nascimento ou adoção;
k) Se o usuário contrair matrimônio ou iniciar união estável durante vigência deste contrato,

ÍTEL:[i9) 3877-9300 -. paras .gombr
-T. à¬"1.'››1.-'~rí»~ '›í.¬_lT-.I1-. f*.v_>rr.'..-‹.-.af .~^zz-'z--.f.›r.~›:z~-zr~:f›~.-:
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para que seu conjugue/companheiro seja considerado usuário dependente, deverá ser inscrito
no plano dentro do prazo até 30 (trinta) dias, contados da data do casamento ou do início da
formalização da união estável, vigorando a partir desta data a obrigação de pagamento de
mensalidade para o novo usuário;
I) A CONTRATANTE obriga-se a fornecer, no ato da assinatura do contrato, a relação dos
usuários que serão inscritos como titulares, dependentes e agregados, com nome e
qualificação completa de cada um deles, além dos documentos oficialmente instituídos, bem
como comprovação de vínculo do servidor municipal (no caso do usuário titular);
m) Os novos servidores que forem contratados após a data da assinatura deste contrato,
deverão ser inscritos como usuários dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua
admissão, acompanhada da documentação exigida, sob pena de cumprimento de carência;
‹n‹) 'A CONTRATANTE -obriga-se ~a -comunicar -a CONTRATADA, -mensalmente ›e -por
escrito, até o dia 15 (quinze) de cada mês, as novas inclusões e exclusões de usuários no plano
ora contratado, remetendo os documentos necessários para comprovação do vínculo do
servidor municipal;
o) Compete a CONTRATANTE, quando do fomecimento da lista de dependentes, justificar
o vínculo de dependência ou parentesco conforme este artigo, comprovando-o, quando
necessário, por todos os meios de prova em direito admissíveis para o caso;
p) A exclusão do usuário titular cancelará automaticamente a inscrição dos respectivos
dependentes e agregados.
q) Os usuários dependentes, na qualidade de filhos, que venham a contrair matrimônio,
perderão a condição de dependentes, obrigando~se o usuário titular a comunicar o fato por
escrito, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do registro civil, à
CONTRATANTE, a qual deverá comunicar imediatamente á CONTRATADA;
r) Na hipótese de o usuário titular não comunicar a CONTRATANTE os casos de
maioridade, emancipação ou matrimônio de seus filhos usuários dependentes nos prazos
acima dispostos e estes continuarem a se utilizar dos serviços objeto do presente contrato
ficará o usuário titular obrigado a reembolsar todas as despesas provenientes dest utilização;
s) É obrigação do usuário titular, nos casos de sua exclusão ou de exc us de seus
dependentes ou agregados, por qualquer motivo, devolver os cartões de idlšni vô ão de
usuário e quaisquer outros documentos porventura fornecidos pela CONTRATA I A;
t) Considera~se uso indevido a utilização desses documentos para a obtenção, t ,

b . 1 smesmo que na forma contratada pelos usuários titulares, usuários dependentes o. : . ' 'o
agregados, que perderem essa condição por exclusão ou, em qualquer hipótese, po terceiros
que não sejam usuários com ou sem o conhecimento destes;
u) Ocorrendo a perda ou extravio do cartão, o usuário titular deverá participar imediatamente
o -ocorrido ›a CONTRATANTE, -que, -por sua -ve-z deverá -in-formar -imediatamente -a
CONTRATADA para cancelamento do documento e emissão da segunda via, quando for o
caso. A ausência da comunicação acarretará a responsabilidade do titular pela utilização
indevida;
v) Para emissão da 2” (segunda) via do cartão de identificação deverá a CONTRATANTE

H
TEL: (19) 3877-9300 rvv.fw.al¡ão.s;:r.gov.br
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encaminhar solicitação formal à CONTRATADA e realizar o pagamento de importância
correspondente à taxa de emissão da respectiva via, valor este a ser descontado da folha de
pagamento do servidor (usuário titular), mediante sua expressa autorização.

7. COBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS
7.1. 'O presente contrato garante cobertura para 'todas as doenças listadas na Classificação
Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a Saúde (CID 10) da
Organização Mundial da Saúde, através de normas e procedimentos do Rol de Procedimentos
n° 82/04 da ANS e suas atualizações;
7.2. Os usuários farão jus, cumpridas as carências fixadas da cláusula de carências e dentro
dos limites deste contrato, aos seguintes serviços:
a) Consultas Médicas sem limite de utilização, abrangendo as especialidades reconhecidas
pelo Conselho Federal de Medicina;
b) Serviços Ambulatoriais e de Apoio Diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos
ambulatoriais, incluindo procedimentos cirúrgicos dentro da cobertura prevista neste contrato,
quando solicitados e justificados por médico assistente, em formulário específico da
CONTRATADA;
c.) Internações Hospitalares Clínicas e Cirúrgicas abrangendo as especialidades reconhecidas
pelo Conselho Federal de Medicina, incluindo os procedimentos obstétricos e aqueles
considerados como alta complexidade, assim identificados por ato do Ministério da Saúde,
quando solicitadas e justificadas por médico assistente, em formulário específico da
CONTRATADA;
d) Atendimento em Pronto Socorro, em caráter de urgência emergência;
e) Remoção inter-hospitalar;
1) Próteses e órteses nacionais ou nacionalizadas e devidamente registradasjunto aAnvisa;
g) Transplante de rim e córnea; '\
h) Todos os procedimentos constantes do rol estabelecido pela Agência Nac°o'nal de Saúde
Suplementar e Lei 9.656/98, bem como suas atualizações; `
i) Nas consultas médicas de urgência/emergência, o usuário será atendi o e , médico
plantonista, nos hospitais próprios ou credenciados da CONTRATADA;
j) Os usuários terão direito a cobertura ambulatorial em confomiidade com as n
para os seguintes procedimentos considerados especiais:
1. Hemodiálise e diálise peritonial - CAPD'
2. Quimioterapia ambulatorial;
3. Radioterapia (megavoltagem, cobaltoterapia, cesioterapia, eletronterapia etc.);
4. Procedimentos de hemodinâmica ambulatorial;
5. Hemoterapia ambulatorial;
6. Cirurgias oftalmológicas ambulatoriais, respeitadas as disposições e condições de cobertura
impostas pela Agência.
I) Cobertura dos atendimentos nos casos de planejamento familiar, incluindo:
I - Atividades educacionais; _

Í'

(ä/

TEL' [75] 3877-9300 WW .‹='npãfO.Sp.gQV.bl'
/~"':.;' '.f¢.'›:J.".-;¬',¬. -= :'z' .'11 ›'.â(-.úzif-.^z,-.,~:t'.=*‹r'‹w=›1“,›“vffm-f'

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

F
3O

-2M
G

8-5Z
IF

-A
6G

Y



li??“U l, . "llA 24:":IÇ;F-75:Q â"ã;> 2U .Érn

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SMA l AoM|N|sTnAçÃc

II - Consultas de aconselhamento para planejamento familiar;
III - Atendimento clínico;
IV - Sulfato de DEHIDROEPIANDROSTERON A (SDI-IEA);
V - Implante de dispositivo intrauterino (DIU) hormonal incluindo o dispositivo;
m) Os procedimentos de alta complexidade, bem como as internações deverão ser autorizadas
pela CONTRATADA sem limitação de prazo, independentemente de ser internação na
acomodação contratada ou UTI (Unidade de Terapia Intensiva), competindo ao médico
assistente definir e justificar os períodos de internação. A obrigação de prestar os serviços de
internação hospitalar compreende: cobertura das despesas com diárias hospitalares, prestação
de serviços médicos, exames diagnósticos, serviços gerais de enfermagem, alimentação, toda
e qualquer taxa, anestésicos, gases medicinais, sessões de quimioterapia e radioterapia,
-materiais -e -medicamentos usados -na -internação -pelo usuário -e -prescritos -pe-los -médicos
assistentes;
n) A CONTRATADA garantirá, também, cobertura em relação as cirurgias buço-maxi lo-
facial e aos procedimentos considerados especiais conforme determina o artigo 5°, incisos I e
II da Resolução CONSU n° 10/98, a saber:
1. Hemodiálise e diálise peritonial - CAPD;
2. Quimioterapia;
3. Radioterapia incluindo radiomoldage, radioimplante e braquiterapia;
4. Hemoterapia
5. Nutrição parenteral e enteral;
6. Procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica;
7. Embolizações e radiologia intervencionista;
8. Exames pré~aneste'sicos ou pré-cirúrgicos;
9. Fisioterapia;
10. Acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio dos pacientes submetidos a
transplante de Rim e Córnea, exceto medicação de manutenção.

despesas, o pagamento destas despesas deverá ser realizado pelo usuári d ente ao \
9hospital'

7.4. Na hipótese de intemação de usuários menores de 18 anos, maiores de 60
anos ou portadores de incapacidade civil, a CONTRATADA garantirá a r _

acompanhante, independentemente do tipo de acomodação contratada e se respo abilizará,
além da cobertura prevista neste contrato, por todas as despesas de alimentação que se fizerem
necessárias deste acompanhante no hospital, dentro dos limites contratuais;
7.5. Nos casos de transtomos psiquiátricos os usuários terão cobertura para todos os
-t-ranstor-nos -codi-Í-icados -na -Classificação -Estat-ística -Internacional -de -Doenças -e -Problemas
Relacionados à Saúde (CID 10), com as seguintes caracteristicas:
a) - Atendimento às emergências, assim consideradas as situações que impliquem em risco de
vida ou de danos fisicos para o próprio paciente ou para terceiros (incluídas as ameaças e
tentativa de suicídio e autoagressão) e/ou em risco de danos morais e patrimoniais

mz 0913317-saca wwrmr
-1, ,-`- -1~›':.r v.'.^ "..›T,"- -' `-i.`^.` .`z'.f' 3 ¡'n:n r.'z.-'i|.'-¡we! '.=‹:‹"r~::¬ l".ë'.*f'-'. Wii-f'

7.3. A relação desta cláusula é taxativa, responsabilizando-se o titular por u ' quer outras
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importantes;
b) - Psicoterapia de crise, entendida esta como o atendimento intensivo prestado por um ou
mais profissionais na área de saúde mental com duração máxima de 12 semanas, tendo início
imediatamente após o atendimento de emergência e sendo limitada a 12 sessões por ano de
contrato, não cumulativas;
c) -'Tratamentobásico que ë aquele prestado por médico, com número limitado de consultas,
cobertura de serviços de apoio diagnostico, tratamento e demais procedimentos ambulatoriais
solicitados pelo médico assistente;
7.6. Todos os atendimentos clínicos ou cirúrgicos, bem como tratamentos decorrentes de
transtomos psiquiátricos codificados na Classificação Estatística Internacional de Doenças e
Problemas Relacionados à Saúde/ 10° Revisão - CID - 10, incluindo:
I - O custeio integral de pelo menos 30 (trinta) dias de intemação;
II - Nas internações psiquiátricas o custeio parcial excepcionalmente poderá ser fixado a
partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de internação, por ano de contrato, com coparticipação
do beneficiário de 50 % (por cento) observados os tetos estabelecidos nos normativos
vigentes;
III - esse percentual de coparticipação equivalerá ao máximo admitido por norma editada pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) que estiver vigente à época da contratação do
plano.
IV - A cobertura do tratamento em regime de hospital dia deverá se dar de acordo com as
diretrizes estabelecidas nos normativos vigentes;
7.6.1. Os usuários terão direito a transplantes de rim e cómea, bem como as despesas com
seus procedimentos vinculados;
7.6.2. Os usuários candidatos a transplante de órgãos provenientes de “doador cadáver”,
conforme legislação específica, deverão, obrigatoriamente estar inscritos em uma das Centrais
de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos (CNCDOS) e sujeitar-se~ão ao critério de
fila única de espera e seleção;

deverão observar o regulamento técnico - portaria GM n° 3407 de 05/08/98 do M\'n ` a
Saúde - que dispoe quanto a forma, autorizaçao e cadastro junto ao sistema na ' l de
transplantes (SNT)'
7.7.1. É de competencia privativa das centrais de notificaçao: (i) capacitação e distribuição de
órgãos (CNCDOS), dentro das funções de gerenciamento que lhes são atribuídas pela
iegislação em vigor; (ii) deterrninar o encaminhamento de equipe especializada; (iii)
providenciar o transporte de tecidos e órgãos ao estabelecimento de saúde autorizado em que
se encontre o receptor;
7.7.1.1. Entendem-se como despesas com procedimentos vinculados todas aquelas necessárias
à realização do transplante incluindo: /

TEL:(79]3817-9300 wwwômpa .sp.gov.br ~
-T. ^ 1¬.c';"r.-¬;*,".'T""¢ `.".` .}-. .'z','›í'.=_¬wá';i1.rmz=“ '.=i:r':'›'^i'.=*l‹~cNú' O

,:. H;-I ;*_`.;'-1'-.Ç

7.6.3. A lista de receptores é nacional, gerenciada pelo Ministério da Saúde e c o denada em
caráter regional pelas centrais de notificações, captação e distribuição de órgã 's CDOS)
integrantes do sistema nacional de transplante;
7.7. As entidades privadas e equipes especializadas 'interessadas na realização de tr `l mem
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